
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL. DE AFONSO 

CLÁUDIO-ES 

INDICAÇÃO Nº 1,.2 3 /2017. 

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do. Espírito 

Santo, através do Vereador Francisco Braga (PP), infra-assinado, nos termos do §4°, do Art. 

1° e Art. 192, do Regimento Interno (Resolução nº 001/2002), após dar ciência da presente 

proposição em $essão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Edélio Francisco Guedes, que interceda junto ao setor 

competente desta municipalidade, para que sejam tomadas as devidas providências quanto a 

necess!dade urgente da reconstrução do bueiro situado em frente à Mercearia São Luiz, 

localizada na Sede do Distrito de São Luiz da Boa Sorte, neste município, uma vez que o 

mesmo se encontra quebrado e entupido e a presente indicação tem por objetivo atender as 

diversas reivindicações feitas pelos moradores daquela localidade, que estão sofrendo com 

tal situação, principalmente nos dias de chuva, pois com o bueiro naquela situação, as águas 

de enxurradas transcorrem pela superfície da rua, deixando o local empoçado, além de 

causar erosão e o acúmulo de barro nas proximidades, ocasionando sérios transtornos para 

aqueles moradores e visitantes face à dificuldade de locomoção das pessoas e dos veículos 

pelo citado logradouro público. 

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da -real 

necessidade, e peramos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade de acatar e 

atender propositura. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, J () de \t\Cl;O de 2017. 
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